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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1081/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito  José Valdecy Braga de Sousa, Titular do 6º Juizado Auxiliar da 5ª Zona 
Judiciária.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 28 de junho de 2021, ao apreciar o 

pedido constante do Processo Administrativo de nº: 8500065-15.2021.8.06.0164, formulado pelo magistrado César de Barros 
Lima, Titular da 1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante;

RESOLVE designar, o Juiz de Direito José Valdecy Braga de Sousa, Titular do 6º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nos Autos do Processo nº 0002408-51.2019.8.06.0164, em curso na 1ª Vara da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante, em face da suspeição do magistrado César de Barros Lima.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1484/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;
RESOLVE designar o Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, 

para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Umirim, durante as férias da magistrada Anna 
Carolina Freitas de Souza Feitosa, no período de 27/09 a 16/10/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de setembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1485/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Ramon Aranha da Cruz.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo 

n° 8500148-59.2021.8.06.0090;
RESOLVE designar o Juiz de Direito Ramon Aranha da Cruz, Titular da 2ª Vara da Comarca de Icó, para, sem prejuízo de 

suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Orós, durante afastamento do magistrado Bruno Gomes Benigno 
Sobral, por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, nos dias 27, 28, 29 e 30/09/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de setembro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1489/2021-GABPRESI
Dispõe sobre aposentadoria de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8500044-33.2021.8.06.0069,

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 20 de agosto de 2021, MANOEL MARANGUAPE 
DE QUEIROZ no cargo de Oficial de Justiça, referência SPJNME08, matrícula nº 95903, nos termos do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE 
os proventos mensais no valor de R$ 23.878,94 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos), 
abaixo discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 16.523/2018) � SPJNME-08 � 40 horas R$ 9.472,73
(Nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos)

Progressão Horizontal � 10% (Art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 947, 27

(Novecentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos)
Gratificação de Atividade Externa (GAE) � 30% (Art. 17 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 2.841,81
(Dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos)

Gratificação Por Alcance de Metas (GAM) - 30% (Art. 11 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 2.841,81
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(Dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos)
Parcela Individual Complementar � (Art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 6.354,41

(Seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos)

Gratificação de Estímulo à Interiorização (GEI) -  15% (Art. 20 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 1.420,91
(Um mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e um centavos)

TOTAL R$ 23.878,94

(Vinte e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)

tudo de conformidade com a legislação acima explicada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  30 dias do mês de agosto de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 460/2021/SGP
Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício de magistério.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso III da Portaria nº 320/2021, de 
17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8515823-41.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais), 
ao servidor Miguel Mota dos Santos, matrícula nº 7105, Especialista em Direito Processual Penal.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do curso �Sentença Cível e 

Sistema SAJPG�, parte integrante da Capacitação para Novos Estagiários de Pós-graduação, que ocorreu nos dias 24, 26 e 27 

de agosto de 2021, com carga horária total de 15h/a, na modalidade a distância.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de 

setembro de 2021.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 461/2021/SGP
Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício de magistério.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso III da Portaria nº 320/2021, de 
17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8515817-34.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais), 
ao servidor José Olegário Miranda Assunção e Silva, matrícula nº 41161, Pós-graduado em Direito Tributário.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do curso �Sentença Cível e 

Sistema SAJPG� parte integrante da Capacitação para Novos Estagiários de Pós-Graduação, que ocorreu nos dias 24, 26 e 27 

de agosto, com carga horária total de 15h/a, na modalidade a distância.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de 

setembro de 2021.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


